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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 0212025-CHP 

O MUNICÍPIO DE ARNEIROZ, no Estado da Ceará, pessoa jurídica dêSMbki 
interno, com sede na Praça Joaquim Felipe, n° IS Centro, ARMEIROZ-CE, CEP 63670-
000, torna público, para o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo 
de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURIDICAS PARA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS NO ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE ARNEIROZIcE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO IX, em conformidade com o disposto no Art. 79 Lei Federal n° 14.133. de 01 de abril 
de 2021, estarão recebendo a documentação para o credenclamento a partir do dia 
2010112025, em sua sede ou por e-mail LicitacaoarneirozcrnaíLcom, no horário de 
expediente de 08:00hrs as 13:00hrs, estando disponível para maiores informaçoes o Email: 
Udftcaoarneiro(gmaiLcorn. As inscrições das instituições e profissionais na área de 
saude para posteriores prestações de serviços conforme previstos no Edital (Mexo IX), visa 
o atendimento da população junto ao Hospital Municipal de ARNEIROZ, referenciada 

'> conforme descrição e especificações seguintes: 

1—DO OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NO ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 
IX. 

2— DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as instituições de saúde e os profissionais 
na área de saúde que estiverem registrados nas entidades incumbidas da fiscalização do 
exercido ppflional, que detenham habilito Para o exercício de alguma atividade na 
área da saúde, em conformidade com os anexos deste edital. 

22. A participação neste CREDENCIAMENTO importa ao proponente na irrestrita aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, e na tabela de valores de serviços da área 
de saúde aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde-CMS. 

2.3 É assegurado o acesso permanente a qualquer interessado que preencha as 
exigências estabelecidas para o credenciamento o qual deverá protocolar o seu 
requerimento, instruído com a documentação pertinente, a partir da data definida no 
preâmbulo. 

2.4 O prazo de vigência do credenciamento será até 31 de Dezembro de 2025, durante o qual 
os credenciados poderão ser convidados a firmar as contratações, nas oportunidades e 
quantidades de que a Secretaria Municipal de Saúde necessitar, observadas as condições 
fixadas neste edital e as normas pertinentes. 

2.5 Findo o período de vigência, o Município de Ameiroz, atendido o interesse público, 
adotará os atos necessários a renovação do credenciamento, atendidas as prescrições 
legais, mediante aviso publicado no Diário Oficial do Município. 

3—DO CREDENCIAMENTO: 
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3-1. É facultado a todo profissional que preencher os requisitos mínimo 
administração, requerer seu credenciamento, o que significará sua admissão 
de profissionais da área de saúde que ficará à disposição dos beneficiários. 

3.2. O credenciamento será realizado até o preenchimento suportável das vagas e/ou 
serviço público de saúde municipal, em conformidade com os quantitativos previstos no 
Anexo IX 

3.3-A Inscrição no credencíamento não garante a  contratacâo do interessado pelo 
Município de Arneiro; podendo, no entanto, vir a ser credenciado de acordo com a 
necessidade da Administração Municipal. 

34. As instituições de saúde e os profissionais da área de saúde que tiverem suas 
inscrições deferidas farão parte do cadastro de profissionais da saúde do Município e 
poderão ser contratados pela Administração Municipal. 

3.5 A Administração Municipal poderá ainda constituir reserva técnica de profissionais, 
excedendo o quantitativo de vagas efou serviços previstos neste edital para provimento de 
futuros programas e/ou projetos ou ampliação dos existentes. 

4 - Do envelope 
4.1. Os documentos necessários ao credenciamento, dentro do período definido neste 
edital e a proposta a ele inerente serão disponibilizados em um envelope devidamente 
endereçado à Prefeitura Municipal da seguinte forma: 

DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO N°0212025-CHP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
Praça Joaquim Felipe, n°15 Centro Arneiroz-CE, CEP 63.670-000 

4.2. Deverá conter ainda a identificação completa do interessado (a), por meio de envelope 
timbrado ou através de impressão ou carimbo padronizado, conforme abaixo: 

,. PESSOA JURÍDICA: 

RAZÃO SOCIAL 

CEP: CNPJ  
Nome do responsável legal 
Fone: 	 Celular 	E-mail____________________ 

PESSOA FISICA: 

5 DA PROPOSTA E DA SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

CPNJ 06748297(0001 -54 
PRAÇA JOAQUÍM FEUPE 15, CENTRO, ARNER0Z- CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE; (85) 3419-1 020 



- 	 - 

5.1 - A proposta de adesão deverá ser elaborada, preferencialmente em pa 
da proponente, ou com sua completa identificação, através de impressão ou 
padronizado. 

5.2 - Deve em tudo seguir o modelo que compõe este edital conforme o caso: 
a) Se Pessoa Física (ANEXO O); 
b) Se Pessoa Jurídica (ANEXO III); 

;t) 	' 

do 

5.3 Deve ser apresentada em língua nacional, isenta de rasuras, emendas ou 
entrelinhas, e aofinal, deve ser datada e assinada pelo representante legal da proponente. 

6-DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

6.1. Para habilitar-se ao credenciamento, os prestadores de serviços interessados deverão 
apresentar os seguintes documentos (pessoalmente pelo candidato ou terceiro com 
procuração) para cadastramento ou por e-mai' eletrônico Licitacaoarneiiçzjgmail.corn. 

6.2. PRESTADOR DE SERVIÇOS - PESSOA JURÍDICA: 

a) Cedula de Indentidade e CPF, dos Socios-Administradores ou do titular da empresa ou 
documento equivalente que por força de lei, tenha validade para fins de indentificaçao em 
todo territorio nacional 

b) Documento de Identidade Profissional onde consta o número de inscrição junto 

entidadeprofissional da área de atuação do responsável técnico/administrativo; 

c) Ato constitutivo da instituição proponente e suas alterações, devidamente registrada em 
Cartório; 

d) CartàoCNPJ; 

e) Certificado de Regularidade do Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

f) Certidão Negativa de Débito fornecida pela Receita Federal; 

g) Certidão Negativa de Débito fornecida pela Receita Estadual; 

i» Certidão Negativa de Débito fornecida pela Receita Municipal; 

i) Certidão Negativa relativo a Débitos Trabalhistas (CNDT); 

j) Alvará de Funcionamento; 

k) Certificado de conclusão de curso: Diploma - devidamente registrado no órgão ou 

entida de com peten te; 

1) Certificado de registro de especialidade no respectivo conselho (se for ocaso); 

m) Atualização do CNES de acordo com a Portaria SAS 134 de 05 de abril de 2011, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde deste município; fica dispensado para empresas que 

prestarem os atendimentosnas unidades de Saúde pertencentes ao município; 

n) Declaração de Entidade Filantrópica, se for o caso; 

o) Carta de credenciamento, conforme modelo ANEXO IV; 

CPNJ: 05.74829710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63670-000 FONE; (88) 3419-1020 



p) Proposta conforme ANEXO III deste edital, 	 7 
q) Declaração de ter conhecimento da tabela de serviços da área de saúde àp\a9apeIó 

Conselho Municipal de Saúde de ARNEIROZ/CE e tabela de h&rYor "ri s 

consultas/procedimentos, conforme modelo ANEXO 1; 

r) Declaração de Atendimento ao Artg°, §1 0  da lei 1413312021 - conforme anexo VI; 

s) Declaração de Atendimento ao Inciso )O(Xlll do Art. 7 0  da Constituição - conforme anexo VIII; 

t) informações e/ou comprovante bancário; 

6.3. PRESTADOR DE SERVIÇOS - PESSOA FÍSICA: 
a) Cedula de tridentidade e CPF, dos Sodas-Administradores ou do titular da empresa ou 

documento equivalente que por força de lei, tenha validade para fins de indentificaçao em 
todo territorio nacional 

b) Documento de Identidade Profissional onde consta o número de inscrição junto à 

entidade profissional da área de atuação; 

c) Comprovante de endereço atualizado; 

d) Certificado de conclusão de curso: Diploma - devidamente registrado no órgão ou 

entidade competente; 

e) Certificado de registro de especialidade no respectivo conselho (se for o caso); 

f) Certidão que comprove adimplênciaIquitaço de anuidade junto ao Conselho Regional 

da Categoria; 

g) Carta de ct -edenciamento, conforme modelo anexo V; 

h) Declaração de ter conhecimento da tabela de serviços da área de saúde aprovada pelo 

Conselho Municipal de Saúde de Arneiroz/ce e tabela de honorários 

consultas/procedimentos, conforme modelo anexo 1; 

1) Proposta conforme ANEXO II deste edital; 

j) Declaração de Atendimento ao Art 90, 
 §1 0  da lei 1413312021 - conforme anexo VI; 

k) Certidão Negativa de Débito fornecida pela Receita Federal; 

1) Certidão Negativa de Débito fornecida pela Receita Estadual; 

m)Certidão Negativa de Débito fornecida pela Receita Municipal; 

n) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

t) informações e/ou comprovante bancárias; 

7—DA SELEÇÃO 

7.1 - Para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação até 31 de 
dezembro de 2025, podendo ser credenciados novos profissionais, na vigência deste, 
desde que obedecidas as exigências estabelecidas no mesmo, conforme necessidade, 

CM: 06748.29710001-54 
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disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde 

7.2 - Após solicitação, sendo que sua documentação deverá ser encamiiica 
de contrataçao e Equipe de apoio conforme Portaria n° 1112025, DE 02 DE-JAPJEI 
2025, para análise de habilitação ou inabilitação- 

7,3 - Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, 
de qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas 

7.4 No decorrer do corrente ano, visando o atendimento das necessidades da coletividade 
e devido à impossibilidade de competição de preços alou títulos, a Administração Municipal, 
selecionará e convocará dentre os cadastrados os que primeiro se habilltaren,/cadastrarem, 
notadamente aqueles em que exercerem as atividades da qual a mesma necessite. Além 
dos documentos exigidos na habilitação (Item 6.2) os cadastrados para serviços 
discriminadosno anexo IX devem apresentar Certidão que comprove adimplência/quitação 
de anuidade do responsável técnico junto ao Conselho Regional da Categoria; 

7.5 Após a convocação e entrega da documentação solicitada atualizada, o município de 
Arneiroz, junto a secretaria Municipal de Saúde formalizará o credenciamento dos 
profissionais, facultando-lhe o aumento na quantidade de vagas, bem como, a diminuição ou 
extinção delas. 

8-DO PREÇO/PAGAMENTO: 
8.1. A administração municipal, oportunamente pagará aos credenciados (pessoa física ou 
jurídica) da área de saúde as notas emitidas e atestadas pela Secretaria Municipal da 
Saúde, conforme valores constantes na tabela aprovada pelo Conselho Municipal de 
Saúde de Arneiroz, pelos serviços efetivamente prestados e comprovados através do 
quadro de freqüência, das planilhas de produções de serviços, escalas de plantões. 

9- DA CARGA HORÁRIA 
9.1 - Os CREDENCIADOS (AS) serão obrigados a prestar serviços dentro de suas aptidões 
técnico-profissionais, nos locais determinados e conforme carga horária especificadas nos 
respectivos contratos; 

9.2 - Os CREDENCIADOS (AS) deverão obedecer a carga horária de acordo com as 
diretrizes de cada unidade de saúde. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O profissional poderá se credenciar para mais de uma vaga ou 
serviço desde que atendidas as condições deste edital e, principalmente, haja 
compatibilidade de carga horária e/ou capacidade de execução do objeto. 

10— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. As instituições de saúde particulares e os profissionais que, sem justa causa, após 
credenciados, não cumprirem com as obrigações correspondentes ao atendimento aos 
beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal n° 
1413312021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

CPNJ, 06.74829710001-54 
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b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso 1  imotivado 4QL , 
cumprimento do objeto do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa daUsut_t. 

e) Impedimento de licitar e/ou contratar coma Administração por um período mxifllôdeat&' 
03 (três)anos, conforme disposto no §4 0  do art. 156 Lei Federal 14.13312021; 

cl) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
conforme o disposto no §50  do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o vaiar total 
do contrato, até o limite de 30% desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da 
Administração Municipal, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de novos 
credendamentos ou a suacontratação pelo poder público Municipal. 

11—DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
11 1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria 
do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

órgão: 12— Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12.12 - Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de AtMdade: 10.301.0176.2,013.0000 - Coordenação e Funcionamento Hospital 
Municipal - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10.302.0462.1.021.0000 - Incremento da Média e 
Alta Complexidade - MAC; 10.303.01 81 .2.01 4.0000 - Coordenação e Funcionamento da 
Assistência Farmacêutica. 
Elemento: 3.3.90,39.00 - Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Elemento: 3390.3800 - Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte de Recursos: 1.500.I000.00; 1.605.0000.00 e 1.600.000000 

12—REAJUSTE 
12.1. A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo IX deste Edital poderá ser 
reajustada, a critério da Administração, todas as vezes que for constatada a existência de 
circunstâncias que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços previamente 
fixados. 

13—PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 
13.1 - Qualquer interessado poderá impugnar o presente Edital de Credendamento por 
eventuais irregularidades, ficando para tanto estabelecido o prazo mprorrogáve) de até 03 
(três) dias úteis antesda última data fixada para entrega da documentação. 

14—DOS RECURSOS AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 
14.1. A requerente terá o prazo de 03 dias úteis, contado da data da publicação do 
resultado, para interpor recurso do Indeferimento do credenciamento, 

15—DAS HIPÕTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
15.1. A Prefeitura poderá, por meio do Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer tempo 

CPNJ; 06748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
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promover o descredenciamento por razões devidamente fundamentadkõ em_f 
supervenientes ou conhecidasapós o credenciamento, que importem comprostÉífrer*tY 
sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que firàtpftõ 
ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 
compensação ou reembolso sejaa que titulo for. 
152. Também poderão ser descredenciados nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 
Federal n 0 14.13312021 
15.3. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 
razões pelo Agente de Contrataçao e Equipe de Apoio, que opinará em 03 (três) dias úteis e 
submeterá à Secretária de Saúdepara tomada de decisão. 
15.4. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do 
serviço pelo prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administração a convocas 
novo credenciado, sob pena de retenção do pagamento. 

16— RESCISÃO: 
161. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e 
demais as consequências previstas no termo, na Lei Federal 14133/21. 
162. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos 
casos enumerados da Lei Federal n° 14133121. 10.2.1 A rescisão do Termo de Contrato 
implicará o descredenciamento. 
163. A prestadora poderá resilir administrativamente sua inscrição no credenciamento, 
desde que comunique expressamente esta intenção com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias. 
16.4. A rescisão do ajuste, poderá ser solicitado a qualquer tempo, pelo credenciado, 
mediante notificação à Administração, com antecedência de 05 dias; 

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

17.1. Os casos omissos rio presente edital serão resolvidos pela Administração com base 
na Lei Federal n. °  14.13312021, Decreto Federal n° 11.878 de 09 de janeiro de 2024 e 
regulamentação do Art. 79 da Lei Federal n'14.133121. 

Arneiroz/ce, 16 de janeiro de 2025 

josÊTobIÉs NOGUEIRA DA SILVA 
ORD'ÈNADOR DE DESPESAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPNJ: 06748.29710001-54 
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ANEXO 1  
1 çitrt  

DECLARAÇAO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ref.: Edital de Credenciamento n °  0212025-CHP. 

de acordo com o edital de 
Credenciamento n 002/2025-CHP, DECLARA que; 

a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital; 
b) Tem pleno conhecimento da Tabela de valores do Conselho Municipal de Saúde de Arneiroz 
- C.M.SÁ; 
e) Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada; 
cl) Assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços e se sujeita a todas as 
condições dopresente Edital; 
e) Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e 
proposta que apresentar; 

ARNEIROZ, 	de 	 de 20XX. 

Assinatura do responsável/Carimbo 

CPNJ: 06.748. 29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO ti (PESSOA FISICA)  

/ 
Local e data 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO P4° 0212025-CHP 

Ao 
Município de Arneiroz Comissão 
Permanente de Licitação 

O interessado 	nascido aos:/ 	/ 
portador do RO ri 0 edo CPF n° 	residente e 
domiciliado à Rua  bairro:  n° UF:_______ 
requer sua inscri2ão no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURIDICAS 
PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NO ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO IX, divulgado pelo Município de 
ARNEIROZ, objetivando a prestação de serviços de 

____ nos termos do credenciamento divulgado em XX 
de ________ 	de 20XX, conforme quantitativo e serviços abaixo propostos: 

LOTE(S): 
CARGO(S): 

Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fixados pelo(a) Secretaria 
Municipal de ___________, constantes do anexo IV do editei em referência. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da nossa documentação junto à Comissão de Licitação. 
Segue, em anexo, toda documentação requerida para habilitação, tudo, de acordo com o citado 
edital. 

DADOS PESSOAIS COMPLEMENTARES: 

TELEFONES: 
Comercial: ( ) 	 C& O 

DADOS BANCÁRIOS: 
Banco; 	 Agência: 	Conta Corrente: 

Anexos: Documentos de Habilitação 

Nome do Proponente CPF N° 

CPNJ: 06746297/0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE IS, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63670-000 FONE: (88) 3419-1020 



ANEXO 111 (PESSOA JURÍDICA) 	/ 

[IAN 	2 
Local e data 	

\'k 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 0212025-CIIP 	 .:•, - 1/ 
PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 	 YT 

Ao 
Município de ARNEIROZ 
Comissão Permanente de Licitação 

O interessado ______________________________________ 	inscrito 	no 	CNPJ 
n. sediada à Rua _bairro: 
UF:___ requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURIDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ÁREA DA SAUDE PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEJROZJCE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO IX, divulgado pelo Município deARNHROZ, objetivando a prestação 
de serviços de  termos do credenciamento divulgado em XX 
de XXXXXXXXX de 202X, conforme quantitativo e serviços abaixo propostos:. 

LOTE(S):  
CARGO(S):  

TELEFONE: 	
DADOS COMPLEMENTARES: 

Comercial: 

DADOS BANCÁRIOS: 
< Banco: 	 Agência: 	Conta Corrente:______________ 

Observação: caso o serviço seja prestado por mais de um responsável técnico listar todos. 

(assinatura do representante legal da empresa) 
CPF N°: 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO IV 
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (PESSOA 

_______ 	

•2 
:íríAco 

- 7 

Representante legai: 

CPF;___________ 

SOLICITA O CREDENC(AMENTO NA ESPECIALIDAOE:____________________ 

Razão Social: 	 - - - - - - 

Nome Fantasia: 

CNN; 

CEP: 	 E-mail:___________ 

Telefone(s): ( ) 	 Fax: 

OPTANTE PELO SIMPLES: ()SIM ( ) NÃO 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta Corrente: 

Obs.: 
Colocar dígito verificador. Não serão aceitas conta conjunta ou poupança. Para 
pagamento de pessoa jurídica, a conta deverá ser em nome de pessoa jurídica. 

Local e data: 	 /UF, 	 de 	 de 202X 

(assinatura do representante legal cia empresa) 
CPF N°: 

CPNJ: 06.74829710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15 1  CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 83870-000 FONE: (86) 3419-1020 
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ANEXO 	 j< O 

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (PESSOA FIS1CA) 

CPF: 	 ______ 

SOLICITA O CREDENCIAMENTO NA ESPECIALIDADE: 

CEP: 	 E-mail:____________ 

Telefone(s): ( ) 	 Fax: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta Corrente: 

Obs.: 
Colocar dígito verificador. Não serão aceitas conta conjunta ou poupança Para pagamento a 
conta devera ser em nome do contratado. 

Local e data: ____________/UF, -de 	de 202X 

Nome do Proponente CPF N° 

CPNJ: 06.748 29710001 -54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO VI - PESSOA JURÍDICA 

	

\*. 

	

•:' 	
"'C0- 

 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO Ao ART 90, §1 0  DA LEI 14.133/2021. 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa  
ria qualidade de CREDENCIADA da licitação instaurada pelo Município de ARNEIROZ 
na Modalidade Credenciamento n° 0212025-CHP que objetiva a fixação de normas e 
regras prévias para cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoas 
físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços na área de saúde do município de 
ARNEIROZ, tanto na área urbana, quanto rural, visando o atendimento da população junto 
às unidades da rede pública de saúde e prestadores credenciados (privados com fins 
lucrativos e sem fins lucrativos), com data de apresentação de documentos de habilitação e 
proposta a partir de 
______de 

	
de 20XX na sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL, que 

não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o 
art. 90,  §1 0  da lei 1413312021. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

CidadeIUF, _de _____ de 202x. 

Assinatura e Carimbo CNPJ 

CPI4J: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE IS, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 83670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO Vil — PESSOA FJSICA 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO Ala 9 0 , §10  DA LEI 14.13312021. 

Declaro para os devidos fins de direito, que 	 na 
qualidade de CREDENCIADA da licitação instaurada pelo Município de arneiroz na 
ModalidadeCredenciamento n° 0212025-CHP, que objetiva a fixação de normas e regras 
prévias para cadastramento e posteriorcredenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou 
jurídicas para prestação de serviços na área desaúde domunicípio de ARNEIROZ, tanto na 
área urbana, quanto rural, visando o atendimento da população junto âsunidades da rede 
pública de saúde e prestadores credenciados (privados com fins lucrativos e sem fins 
lucrativos), com data de apresentação de documentos de habilitação e proposta a partir de 

qe ZUAÂ na saia cia uomissao rermanente qe ucitaçoes - 
público municipal, conformedetermina o art. ô,  §1 0  da lei 14. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade/UF,, de - ,de 202X 

Assinatura e CPF 

CPNJ: 06748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEAM 

CEP 63.670-0.00 FOME « 3419-1020 
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ANEXO VIU 	 1 

(PESSOA JURÍDICA) 	 - 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal ti °  

14.13312021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menorde 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz. Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima. 

Cidade/UF,_____ de -,de 202X 

Assiantura/carimbo cnpj 
CREDENCIADA 

CM: 0674829710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE IS. CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63670-000 FONE: (68) 5419-1020 
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ANEXO IX 	 \ 

TERMO DE REFERENCIA 	
1 L 

1.OBJETO: 

O presente termo de referência tem como objeto especificar serviços, definir recursos e 
parâmetros para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURIDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDER As DEMANDAS DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO ANEXO IX. tudo conforme especificações e condições contidas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A realização do credenciarnento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços na 
área de saúde se faz necessária para garantir a ampliação e a melhoria do atendimento à 
população, visando suprir a demanda por serviços de saúde de qualidade. Com  a contratação 
de profissionais e empresas especiaHzadas, é possível garantir a oferta de serviços 
diversificados e de alto padrão, contribuindo para a promoção da saúde e o bem-estar da 
comunidade. 
Além disso o credenciamento permite a otimização dos recursos públicos, uma vez que 
possibilita a contratação de serviços de forma mais ágil e eficiente, sem a necessidade de 
realização de concursos ou processos seletivos demorados. Dessa forma, a administração 
pública consegue atender ás demandas emergenciais e garantir a continuidade dos serviços de 
saúde, assegurando o acesso da população a um atendimento de qualidade e promovendo a 
eficiência na gestão dos recursos disponíveis. 
Os serviços de profissionais da saúde são essenciais para garantir uma cobertura abrangente de 
saúde à população, atendendo às demandas específicas de diferentes condições médicas, 
garantindo assim um atendimento de qualidade e integralidade. A contratação desses serviços 
permite oferecer uma gama completa de cuidados, incluindo diagnóstico, tratamento e 
acompanhamento de condições de saúde complexas e variadas no hospital municipal de 
Arneiroz/CE. 

3. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Os serviços serão prestados no Hospital Municipal de Arneiroz/CE, conforme a demanda da 
requisitante deste credenciamento. 

4. FORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos pela prestação dos serviços serão efetuados pelo Setor de Finanças até o 100 
(decimo) dia Útil do mês subsequente ao dos serviços prestados, concomitantemente com 
apresentação da nota fiscal e liquidação da mesma pelo setor contábil. 

5. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO: 

Nos termos do Art. 117, da Lei 14.133, de 2021, será consignado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

CPNJt 06,748.29710M1 -54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE IS, CENTRO, ARMEIROZ - CEARÁ 

P; 2470-000 FaN (RS> 2410-1020 
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário \a*egulariz4o 
de falhas ou defeitos observados. Os serviços serão prestados conforme a solicitção .de1: 
setor requisitante através da ordem de serviços, que será fornecida. No recébirherttoØos 
serviços, caso seja detectado alguma irregularidade nos mesmos, mediante simples declaração 
de constatação, fica a secretaria requisitante responsável em adotar medidas para correção e 
aplicar penalidades. 

6. FUNDAMENTO LEGAL: 

A contratação dos serviços deste Termo de Referência tem amparo legal o art. 79, inciso II da 
Lei Federal n°14.133/2021. 
II - Com seleção a critério de terceiros; caso em que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação; 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

O credenciado prestara o serviço pessoalmente, no âmbito de sua qualificação, os serviços 
descritos no termo de referência anexo IX a este edital. 
7.1 - O credenciado fica sujeito a fiscalização dos seus serviços pela equipe técnica da 
contratante, a qualquer tempo. 
7.2 - Os serviços a serem prestados serão aqueles inseridos nesse edital e que tenham sido 
solicitados pela contratante. 
7.3 - Para cada serviço a ser executado a administração expedira a competente Ordem de 
Serviço. 
7.4 - Os serviços deverão ter sua execução iniciada pelo contratado no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela administração, nos 
locais, datas e ria forma definida pela unidade Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos, no contrato e disposições constante 
em sua proposta. 
7.5 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da credenciada em assinar a Ordem de 
Serviço ou a não prestação dos serviços, no prazo e condições estabelecidos, sujeitara o 
credenciado à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
7.6 - O objeto deverá ser executado, conforme determinado no presente edital, nos horários, 
prazos e condições estipulados previamente, designado pela unidade gestora, durante o período 
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no credenciamento e 
no contrato, sendo que a não observância dessas condições, implicara na não aceitação dos 
serviços, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
7.7 - Poderão os profissionais ser convocados para executar os serviços em quaisquer dias e 
horários. 

8.ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS E QUANTIDADE: 
Serviços Médicos De Clínico Geral: 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano; infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
• Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, pequenas 
urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 
• Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de ~ia e alta complexidade, respeitando fluxos 
de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico do usuário, proposto pela referência; 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-COO FONE: (88) 34191020 



• Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsailfrpçâo pe 	12-c 
acompanhamento do usuário. 	 \ e 	•Ir!zz 	/ 

Serviços Médico Perito: 

• Realização de exames periciais para avaliar a existência de danos físicos, psíquicos ou funcionais. 
• Emissão de laudos técnicos que sigam os parâmetros legais e éticos. 

• Participação em audiências judiciais, se necessário, para esclarecimento de laudos. 
• Consultaria técnica para órgãos públicos ou privados no âmbito da perícia médica. 
• Respeito à imparcialidade confidencialidade e sigilo médico. 

Serviços Diretor Clínico: 

• Coordenar a equipe medica e zelar pelo bom funcionamento das atividades clínicas. 
• Garantir a implementação e cumprimento de protocolos e políticas de saúde da instituição. 
• Representar a equipe médica junto à direção geral e a outros órgãos reguladores. 
• Analisar indicadores de desempenho assistencial e propor melhorias. 
• Gerir e supervisionar escalas, jornadas de trabalho e cumprimento de normas técnicas. 
• Participar na formulação de estratégias e políticas InstItucionais. 
• Atuar como mediador em questões éticas, legais o técnicas envolvendo profissionais o pacientes. 

Serviço Médico Autorizador de AIH: 
• Recebimento da Solicitação: A unidade de saúde solicita a AIH via sistema ou formulário. 

• Análise Inicial: Conferência de documentos e preenchimento correto da solicitação. 

• Avaliação Clínica: O médico autorizador analisa os critérios clínicos e as justificativas. 

• Decisão: Autorização ou indeferimento da AIH, com registro detalhado no sistema. 
• Devolução ao Solicitante: Encaminhamento do parecer ao hospital ou unidade solicitante. 

Serviços De Farmácia: 
• Participar do planejamento, estruturação e organização da assistência farmacêutica no âmbito 
municipa 
• Coordenar e elaborar o planejamento anual de compras para o município de forma a manter a 
regularidade no abastecimento de medicamentos; 
• Elaborar, em conjunto com outros profissionais, informes técnicos, protocolos terapêuticos e materiais 
informativos sobre assistência farmacêutica e medicamentos, bem como promover sua divulgação; 
• Elaborar, junto à equipe multiprofissional, protocolos e regulações relativas ao fornecimento de 
medicamentos aos usuários e à dispensaçâo de medicamentos; 
• Planejar e promover capacitações e treinamento para auxiliares da farmácia; 
• Elaborar o programar, em conjunto com outros profissionais, plano de ação para a farmácia, com 
acompanhamento e avaliações periódicas; 
• Fazer a interlocução entre as unidades e serviços de saúde de diferentes níveis de complexidade, 
mantendo o fluxo de informações sobre medicamentos no município; 

Serviços Farmacêutico Bioquímico: 
• Coleta e Análise de Amostras: Sangue, urina, fezes, secreções, entre outros. 

• Interpretação de Resultados: Realização e validação de exames clínicos. 
• Controle de Qualidade: implementação de protocolos de boas práticas e participação em programas de 
controle de qualidade interno e externo. 
o Consultoria Farmacêutica: Orientação sobre interações medicamentosas, ajuste de doses e impacto 
dos medicamentos em exames laboratoriais. 
• Gestão de Resíduos: Descarte correto de resíduos biológicos e químicos conforme regulamentações 
ambientais. 

OPNJ: oo748.2e7,000l-94 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ- CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



Serviços De Nutrição:  
Diagnóstico de saúde, com ênfase em características relacionadas aos aspectos de nutrição .etica/ 

da área geográfica de abrangência do programa da saúde da família, para fins de priorização das-ações, 
• Planejamento em saúde pública, incluindo objetivos a curto e longo prazo em relação aos programas 
integrados de saúde; 
• Afirmação do profissional junto a equipes de trabalhos em saúde pública; 
• Participação em atividades de grupos informativos, operativos e de vivência com público-alvo especifico 
das unidades de saúde da família; 
• Ações domiciliares de acordo com o levantamento das necessidades de atuação in toco, identificadas 
pelos profissionais das equipes de saúde da família de referência, bem como às famílias identificadas 
com de risco nutricional; 

Serviços Médicos Otorrinolaringologia: 
Consulta com diagnósticos e tratamento do ramo da medicina em áreas especifica (nariz, seio nasal, 

garganta e ouvidos). 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Enfermeiros: 
Avaliação de pacientes: Realizar avaliações físicas e psicológicas para determinar o estado de saúde 

dos pacientes. 

Administração de medicamentos: Preparar e administrar medicamentos de acordo com as 
prescrições médicas, garantindo a dosagem correta e o método de administração apropriado. 

• 	Assistência em procedimentos médicos; Auxiliar médicos e cirurgiões em procedimentos médicos e 
cirúrgicos, garantindo a segurança e o conforto do paciente. 

• 	Educação do paciente: Fornecer informações e orientações aos pacientes e suas famílias sobre 
condições de saúde, tratamentos e cuidados pós-tratamento. 

• 	Monitoramento e registro: Monitorar constantemente os sinais vitais dos pacientes, registrar 
informações relevantes em prontuários eletrônicos ou em papel, e relatar qualquer mudança significativa 
no estado do paciente à equipe médica. 

Técnicos do Enfermagem: 
• 	Cuidados diretos ao paciente; Prestar assistência direta aos pacientes em atividades diárias, como 
higiene pessoal, alimentação e mobilidade, conforme necessário. 

• 	Coleta de dados: Realizar coleta de dados básicos, como medição de temperatura, pressão arterial, 
pulso e respiração dos pacientes, e registrar essas informações para referência médica. 

• 	Suporte aos enfermeiros: Auxiliar enfermeiros na execução de procedimentos médicos, preparação 
de materiais e equipamentos e monitoramento do estado dos pacientes. 

• 	Manutenção do ambiente: Manter a limpeza e organização dos espaços de atendimento, garantindo 
um ambiente seguro e higiénico para os pacientes e a equipe médica- 

Suporte emocional; Oferecer suporte emocional sos pacientes e suas famílias, demonstrando 
empalia e compreensão durante momentos difíceis. 

Essas são apenas algumas das responsabilidades típicas dos serviços a serem prestados, e é importante 
ressaltar que suas funções podem variar de acordo com o local de trabalho e as políticas institucionais. 

Assistência SQUIaI: 
• Avaliar as necessidades individuais e familiares 
• Oferecer suporte emocional 

CPNJ: 06.748297I0001-54 
PRAÇA JOAQUIM FEUPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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• Encaminhar para serviços apropriados 	 JJj_ 
• Realizar pesquisas sociais  
• Criar campanhas de saúde, educação, alimentação e recreação 
• Implantar projetos assistenciais  
• Defender os direitos dos clientes 	 -- - 

• Assegurar que as políticas púbhcas atendam às necessidades da sociedade 

Técnico em Radiologia: 
• Operação de Equipamentos de Imagem: Manipular aparelhos de raio-X, tomografia computadorizada 

(TC), ressonância magnética (RM), marnografia, densitornetria óssea, entre outros. 
• Preparação de Pacientes: Orientar e posicionar pacientas para a realização de exames, garantindo 

sua segurança e conforto. 
• Segurança Radiológica: Seguir normas e regulamentos para proteger pacientes e profissionais 

contra a exposição desnecessária á radiação ionizante. 
• Processamento e Análise de Imagens: Garantir que as imagens obtidas tenham qualidade adequada 

para análise diagnóstica. 
• Manutenção de Equipamentos: Auxiliar na manutenção preventiva e identificar problemas em 

equipamentos de imagem. 

QUADRO DE VAGAS PARA CREDENCIAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DE SAÚDE PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ: 

LOTE 01 - MÉDICO CLíNICO GERAL 
COORDENAÇÃO E FUNCIONAMENTO HOSPITAL MUNICIPAL - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

VAGAS 
UNIDADE DE 

PLANTÕES 
VALOR 

QUANTID. PLANTÕES 
LOTAÇÃO  PLANTÃO  

252 Plantões 
emanais 

 
Semanais 

08 MUNICIPAL - 24 HORAS R$ 1900,00 
(Segunda a Sexta) 

SEDE 
A 	ser 	distribuído 	de 
acordo com a escala da  
Secretaria deSaúde. 
104 Plantões no Final 

HOSPITAL 
de Semana 

08 MUNICIPAL - 24 HORAS R$ 2.100,00 
(Sábados e Domingos) 

SEDE 
A 	ser 	distribuído 	de 
acordo com a escala da  
Secretaria deSaúde. 

07 Plantões Feriados 
HOSPITAL (3 e 4 de março; 18 de 

08 MUNICIPAL - 24 HORAS R$ 2.20000 abri!; 21 de abril; 01 de 
SEDE maio; 19 de junho; 20 

de novembro) 

HOSPITAL 02 Plantões Feriados 

02 MUNICIPAL - 24 HORAS R$ 2500,00 Datas Especiais (25 e 
SEDE 31 de dezembro) 

CP1,11 06.74829710001-54 
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LI LOTE 02- MEDICO CNICO GERAL 
COORDENAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAUD&- 

HORÁRIA 	VALOR MENSAL r- 	/ UNIDADE DE LOTAÇÃO VAGAS 

MEDICO PERITO - 
01 HOSPITAL MUNICIPAL DE 08 HORAS 

R$ 2.35000 
ARNEIROZ SEMANAIS 

DIRETOR CLINICO - 
01 HOSPITAL MUNICIPAL DE 08 HORAS 

R$ 1145,00 
ARNEIROZ  

SEMANAIS 

LOTE 03MÉDICO AUTORIZADOR DE AIH 
COORDENAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE DE LOTAÇÃO 
1 

VALOR MENSAL VAGASj 

01 

 

CARGRAS 

A 
HORÁRIA  

HOSPITAL MUNICIPAL - 12 HO 
R$ 138500 SEDE SEMANAIS 

LOTE 04- FARMACÊUTICO 
COORDENAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

VAGAS 	UNIDADE DE LOTAÇÃO 

 

RA 
VALOR MENSAL 1 

02 HOSITAL MUNICIPAL R$1.700,00 SEMANAIS  

01 HOSPITAL MUNICIPAL 

LOTE 05- 	 FARMACÉUTICO BIOQUIMICO 

R$1400,O0 

COORDENAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

VAGAS J 	UNIDADE DE LOTAÇÃO 
CARGA 1 VALOR 

HORÁRIA 	1 MENSAL 

01 1 	CAF- CENTRO DE 1 	10 HORAS 
R$ 2.500,00 1 	ATENÇÃO FARMACEUTICA SEMANAIS 

LOTE 06- NUTRICIONISTA 
COORDENAÇÃO E FUNCIONAMENTO HOSPITAL MUNICIPAL - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

CA}GA 	1 	VALOR 
VAGAS UNIDADE DE LOTAÇÃO 

MORARIA 	 MENSAL 

01 HOSPITAL MUNICIPAL 
20 HORAS 

R$1.512,00 
SEMANAIS  

LOTE 07 -OTORRINOLARINGOLOGISTA 

1 	UNIDADE 	 CARGA 	1 	QUANTI 1 	VALOR t VALOR 
VAGAS 	

DE 	 MORARIA 	1 ESTIMADA! r UNITÁRIO 	TOTAL 

CPNJ: 0674$.297I000I54 
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LotACAO JANUAL 
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S0 ' 0 
cl 	HOSPITAL ATENDIMENTO! 

240 R $1 MUNICIPAL CONSULTA 3600000 

LOTE 08- ENFERMEIRO 
COORDENAÇÃO E FUNCIONAMENTO HOSPITAL MUNICIPAL - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

GA VAS UNIDADE DE 
LOTAÇÃO 

CARGA 
FIORARFA 

(PNTÃO) 

VALOR DO 
nwflo LA LA 

VALOR REPASSE 
UNIÃO 

QUANTIO 
ESTIMADA. 
PNTOES 

FONTE DE 
RECURSOS 

200- A ser 
ENFERMEIRO distribuído de 

HOSPITAL 
12 HORAS R$ 126,00 acordo Com a 

1.500.1002.00 - MUNICIPAL - escala da 
SEDE Secretaria de Receita de 

Saúde  impostos e de 1 
Transferência do 

R$ 191,00 366 PLANTÕES 
Impostos - 

- A ser 
Saúde! 

ENFERMEIRO 1.605.0000.00 - 
- HOSPITAL distribuído de pie e nta ç ão 1 0 
MUNICIPAL -  

24 HORAS 252 ,63 acordo c 	c 	a ao Pag. Pisos 
SEDE escala da salarial 

Secretaria de 
Saúde 

LOTE 09— TEC. ENFERMAGEM 
CQORVENAÇAO E FUNCIONAMENTO HOSPITAL MUNICIPAL - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

VAGAS 
UNIDADE DE 

CARGA 
HORARIA 

VALOR DO VALOR 
REPASSE QUANTIO. FONTE D E 

LOTAÇÃO 
(PLANTÃO) 

PLANTÃO 
UNIÃO 

PLANTÕES RECURSOS 
261  

Plantões 
Semanais  
(Segunda a 
Sexta) A ser 
dstibuida 
de acordo 
com a 1500.1002.00 - 
escala da Receita de 

TCE Secretaria impostos e de 

ENFERMAGEM - 
de Saúde Transferência de 

30 HOSPITAL 12 HORAS R$ 8750 R$ 10t43 
 104 Impostos - 

MUNICIPAL - Plantões no Saúde) 

SEDE 
Final de 1.606.0000.00 - 
Semana Complementação 
(Sábados e ao Pag. Pisos 
Domingos) A salarial 
ser 
dstiibu1do 
de acordo 
coma 
escala da 
Secretaria 
deSaúde.  

CPNJ: 06.7482710001 -54 
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LOTE 10—ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENAÇÃO E FUNCIONAMENTO HOSPITAL MUNICIPAL — MEDIA E ALTA COMPLEXIDALYE7 
• na o 
	UNIDADE A flI nr 4 a 	 1 	 . - . . 

VM.no UflIUMUC tJC LOTAÇÃO a a na - 	 lan í 	- 

I.MtVJAflUNANIM 1 	VALOR 
	

MENSAL 

1 JPITAL MUNICIPAL 1 SEMANAIS  
00 

LOTE 11 ~TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
COORDENAÇÃO E FUNCIONAMENTO HOSPITAL MUNICIPAL — MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

VAGAS 	UNIDADE DE LOTAÇÃO 	 CARGA 	T 
VALOR MENSAL HORÁRIA  

10 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 	
20 HORAS 

___________ 	______________ 	____ 	SEMANAIS 	 1 	1000100 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
< 9.1- Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 

10 DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
10.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 
parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da Lei 
Federal 14.13312021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida 
com a contratação; 
10.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a 
rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 
10,3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 
contraditório e a ampla defesa; 
10.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos na 
legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 

30 HORAS 	
R$ 1,552 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 
11.1- 11.1- As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações 
orçamentárias: n o  10.302.0176.2.013.0000 — Coordenação e Funcionamento Hospital Municipal 
— MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 10.302.0462.1.021.0000 — Incremento da Média e Alta 
Complexidade — MAC, 10.303.0181.2.014.0000 — Coordenação e Funcionamento da Assistência 
Farmacêutica. Elementos de despesa: 3.3.90.36.00 e 3.3.90.39.00, FONTE DE RECURSO: 
1.500.1002.00/ 1.605.0000.00/1.600.0000.00 

12. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
12.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N 15, Centro, 
Am 	 U eiroz-CE, CEP: 63.670-000 ou Email: 	tacaoarn eirozaamftcorn a 	e Telefone (88) 3419- 
1020. 

12.2. Para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação até 3111212025, 

podendo ser credenciados novos profissionais, na vigência deste, desde que obedecidas as 

exigências estabelecidas no mesmo, conforme necessidade, disponibilidade financeira e 

orçamentária do Fundo Municipal de Saúde. Senda que sua documentação deverá ser 

encaminhada à Comissão Especial de Credenciamento, conforme Portaria no 11 111202X, DE 02 

DE JANEIRO DE 2025, para análise e habilitação ou inabilitação. 

CPNJ: 06.74829710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de 
qualquerinteressado, desde que preencha as condições ora exigidas 

JOSÉ GOMES NOGUEIRA DA SILVA 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Saúde 

- 	CptlJ: 06.74829710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.870-O FONE: ($8) 34191020 



ANEXO  
(Pessoa Física) 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO N °  
202X.XX.XX.XX 

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA  DA 
SAÚDE COMO ENFERMEIRA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ, ATRAVÉS 
P0 (A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

__ MEDIANTE AS CONDIÇOES E 
CLÁUSULAS A SEGUIR RACTUADAS: 

O MUNICIPIO DE ARNEIROZ, através do 	MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N° 	_, com 
sede a 	neste ato representado pelo Sr, Ordenador de Despesas 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, 
de outro lado o(a) Sr(a) )(XXXXXXXXXXXXXX, residente e domicUiado na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, cidade de XXXXXXXXXXXJUF, inscrito no CPF n° 
XXXXXXXXXX a seguir denominada de CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, 
derivado do Edital de Credenciamento n° xxI202X, a qual rege-se pela Lei Federal n° 
14.13312021 e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si 
como justo e Contratado as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-Do OBJETO: 
1. O objeto deste é a contratação de XXXXXXXXXXXX, assim como pelas condições do 
edital de Credenciamento no xxí202x, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

Parágrafo único: O regime de execução deste termo é de forma Indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
2. O prato de vigência deste credenciamento é de válido até 31 de dezembro de 2025, 
podendo ser prorrogado, por interesse do CONTRATANTE e anuência do (a) 
CONTRATADO (A), por iguais e sucessivos períodos, até o limite de sessenta meses. 

Parágrafo único: Durante a vigência deste credenciamento não haverá correção ou reajuste, 
caso haja prorrogação do termode credenciamento, será usado corno indexador o índice do 
IPCA anual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3. Peia perfeita execução dos serviços objeto deste contrato e obedecidas às demais 
condições estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor estimado de R$_(por extenso),provenientes dos serviços 
constantes no anexo único deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro: Do valor global acima descrito deverá ser destinando um percentual 

CRU: 06748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



- 

mínimo de 50% (cinquenta por centos) para pagamento com custos diretos e de 5Q% para 
pagamento de custos indiretos e demais encargos; 

Parágrafo Segundo: O pagamento cio presente contrato será efetuado niensalmente,até-c--' 
5° dia Útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, mediante apresentação da 
nota fiscal dos serviços efetivamente prestados, juntamente com o relatório dos 
atendimentos realizados, contendo especificações detalhadas por procedimento (data, 
nome do usuário código do procedimento, etc.), mediante Ordem Bancária creditada na 
conta corrente indicada na proposta de serviço ou cheque nominal- 

Parágrafo Terceiro: Os valores a serem pagos, sofrerão correção ou reajuste durante a 
vigência do presente TERMO DE CREDENCAMENTO, de acordo com os valores de 
serviços da área de saúde aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde e Tabela SUS 
vigente. 

Parágrafo Queda: È vedada a antecipação de pagamento. 
Parágrafo Quinto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria daReceita Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade; 

e) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual 
se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente; 

d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazode validade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4. As despesas referentes aos serviços contratados corno decorrência deste certame, terão 
amparo legal e financeiro no orçamento de 2025 da Secretaria Municipal de Saúde, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 10.302.0176,2,013,0000 e 1030204621.021.0000 e 
fonte: XXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

- Este termo de Credenciamento tem as características de uma relação contratual para 
prestação de serviços; 

li -  A empresa CONTRATADA se obriga a manter na constância deste Termo todas as 
condições de habilitação exigidas para a celebração do mesmo; 

III - A responsabilidade exclusiva e integral é da CONTRATADA, pela utilização de pessoal, 
para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos nesta os encargos trabalhistas, 
previdericiários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregaticio ou comercial que 
mantiver com terceiros estranhos a este instrumento; 

IV— E proibido: 
a) - A prestação do(s) serviço(s) credenciado(s) em qualquer dependência de propriedade do 
CONTRATADO ou utilizada pelo Município, salvo nos casos das coletas efetuadas nas 
unidades hospitalares, bem como, os serviços de Enfermeiro(a) e Tec Enfermagem 
especializados; 

OFWJ 0O.74027f000134 

PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 
CEP: 83870-000 FONE: (as) 3419-1020 



-- 
- - - e -- 	 - 

b)- transferir os direitos e obrigações constantes neste Termo, 	 J95 
V- Os estabelecimentos devem comportar os atendimentos constantes na Pioposta 
Credenciamento, quando for o caso; VI - A regulação dos encaminhamentos\*ara_çaØø - d, 
clinica ficara a critério da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: Ad 117 
6. O CONTRATANTE, através da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde, realizará 
fiscalização permanentemente à prestaçãodos serviços prestados pelo (s) credenciado (s), 
sendo-lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo 
administrativo específico, com garantia da representação do contraditório e da produçãoda 
ampla defesa pela CONTRATADA, o que não restringe a responsabilidade da mesma, no 
que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7. A CONTRATADA ainda se obriga a: 
a)Manter sempre atualizado o seu credenciamento junto ao Setor competente; 
b)Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços; 
e) Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto enviando ao 
CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, 
d)Prestar os serviços na forma ajustada; 
e)Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas de seus empregados; 
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento; 
g)Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais, entre outros; 
h) Permitir e facilitar a Fiscalização, a Inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo 
prestar todos o$ informes e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, por escrito; 
i)Qisponibilizar profissionais habilitados para a realização dos procedimentos; 
j)responsabilizar-se, tecnicamente, tanto na realizaçao dos exames quanto na divulgaçao dos 

seus resultados; 	 - 
k)Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuarios, sqb qualquer titulo ou_pretexto; 
flFornecer profissional da área da saúde com inscrição no Conselho Negional da Categoria e 

com última anuidade paga. 
m) Declaração de ciência do Regimento Interno do Corpo Clinico por parte dos profissionais 
da área de saúde que prestarãoserviço na unidade. 
n)Aceitação da escala de trabalho em regime de plantões proposta pela direção, 
previamente afixada em local definido comantecedência de 08 dias, sendo que, em eventual 
impossibilidade de elaboração da escala ou afixação da mesma, por força maior, será dado 
seguimento a escala do mês anterior com ocupação dos mesmos dias da semana e 
horários. 
0)0 comparecimento do profissional da área da saúde previamente escalado, é de 
responsabilidade exclusiva cia Credenciada, pois a substituç&o do mesmo por outro 
profissional que atenda às exigências anteriores será após consentimento do coordenador 
da área da saúde, 
p)Obrigatoriedade de comparecimento dos profissionais às reuniões agendadas pela 

CPNJ: 08.748.29710001-54 
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diretoria com antecedência mínima de 15 dias e estabelecimento de multa parStantesÀ 15/1  
q)Aceitaçâo da possibilidade de haver mudança do público alvo a ser atendid& 
clínica médica ou pediatria, sem aviso prévio, a depender das necessidades do friéuiot 
andamento do serviço e do melhor acolhimento do usuário. 
r) Em caso excepcional de falta de um dos profissionais da área da saúde, o único 
profissional plantonista deverá atender ambos os públicos dando prioridade aos casos de 
maior risco de agravo à saúde, conforme acolhimento prévio, dentro dos limites de suas 
possibilidades, até que seja providenciado o segundo profissional. 
s) Declaração de ciência da existência de protocolos de atendimento profissional na 
unidade e da obrigatoriedade de seguimentos dos mesmos, exceção feita aos casos em 
que existirem publicações mais recentes e reconhecidas pelas sociedades de especialistas 
de cada área de conhecimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
8. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, a 
terceiros ou a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de 
negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou 
prepostos, ficando assegurado a CREDENCIADA  direito de regresso. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 
- À CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, na importância de até 10% 

(dez por cento) do valor global do contrato, pela execução irregular do contrato, e em caso 
de descumprimento das cláusulas contratuais e legislação atinente, salvo nos casos de 
cumprimento de prazo na entrega dos exames cuja multa será aplicada no percentual de 
025%por dia/hora de atraso. 

II- Em no se cumprindo a cláusula sétima alínea q", será aplicada multa correspondente ao 
dobro do valor pago pelo 

plantão. 

Parágrafo Primeiro: Na eventual aplicação de multa, o seu quantum será automaticamente 
descontado do valor a ser pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO; 
10. A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, 
no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÂO DO CONTRATO: 
11. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, previstos nos artigos 137,138 e 139 da Lei Federal n°14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 
12. Ocorrendo motivo que justifique eíou aconselhe, atendido em especial o interesse do 
CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo 
CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos 
serviços. 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, 
bastando, para tanto, notificarpreviamente a Administração, com antecedência de 15 

CPN1 O8.748.29710001-54 
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(quinze) dias.  
- 

-, (_\ 

Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado fánté 
a prestação do serviço peloprazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administração 
convoca-lá novo credenciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13. Fica eleita a Comarca de ARNEIROZ/CE como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termode Contrato, recusando qualquer outra por mais 
privilegiada que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 
(três) vias iguais e rubricadas paratodos os fins de direito na presença de duas 
testemunhas. 

ARNEIROZ,____ de _____ de 20XX. 

Nome do Ordenador de Despesas 
	

Nome do Representante Legal 
Ordenador de Despesas 

	
CPF: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

CONTRATADO 
CONTRATANTE 

CPNJ: 06.745.29710001-54 
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ANEXOXI  
(Pessoa Jurídica) 

1 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO N °  
202LXX.XX.XX 

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ARFA DA 
SAÚDE COMO_____________ PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR DO MUNICíPIO DE ARNEIROZ, 
ATRAVÉS DO (A) _________ MUNICIPAL DE 
SAÚDE E EMPRESA _________________ 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE ARNEIROZ, através do 	MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N° 	com 
sede à 	neste ato representado pelo Sr. Ordenador de Despesas 
XXXXXXXXXXXXXJ(XXXXX, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, 
do outro lado a empresa 	jurídica, com sede na  
inscrito no CNPJ n' 	ato representada pelo Sr(a)________ 

a seguir denominada de CONTRATADO, pactuam o 
presente Contrato, derivado do Edital de Credenciamento n °  )x/202X, a qual rege-se pela 
Lei Federal n °  1413312021, e documentos que fazem parte integrante do presente 
processo, têm entre si como justo e Contratado as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto deste é a contratação de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxnxxxx, assim como pelas 
condições do edital de Credenciamento n° )x/202x, pelos termos da proposta e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, 

Parágrafo único: O regime de execução deste termo é de forma Indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato é válido até 31 de dezembro de 2025, podendo ser 
prorrogado, por interesse do CONTRATADO e anuência do (a) CONTRATANTE, por iguais 
e sucessivosperíodos, até o limite de sessenta meses. 

Parágrafo único: Durante a vigência deste credenciamento não haverá correção ou 
reajuste, caso haja prorrogação do termo de credenciamento, será usado como indexador 
Q lndce do IRCA anual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇõES DE PAGAMENTO 
Pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato e obedecidas às demais condições 
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
estimado de 	 (por extenso), provenientes dos serviços 
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constantes no anexo único deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro: Do valor global acima descrito deverá ser destinando um - perdéhiiíàí 
mínimo de 50% (cinquenta por centos) para pagamento com custos diretos e de 50% para 
o pagamento de custos Indiretos e demais encargos. 
Parágrafo Segundo: O pagamento do presente contrato será efetuado mensalmente, até o 
5°  dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, mediante apresentação da 
nota fiscal dos serviços efetivamente prestados, juntamente com o relatório dos 
atendimentos realizados, contendo especificações detalhadas por procedimento (data, 
nome do usuário código do procedimento, etc.), mediante Ordem Bancária creditada na 
conta corrente indicada na proposta de serviço ou cheque nominal, 
Parágrafo Terceiro: Os valores a serem pagos, sofrerão correção ou reajuste durante a 
vigência do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, de acordo com os valores de 
serviços da área de saúde aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde e Tabela SUS 
vigente.  
Parágrafo Quarto: E vedada a antecipação de pagamento. 
Parágrafo Quinto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra-se adirnplente coma regularidade fiscal, devendo ser comprovada 
mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Ct4PJ); 
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
C) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro 

do seu prazo de validade; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade; 

e) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no 
qual se localiza a sede dalicitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

t) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo devalidade; 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
As despesas referentes aos serviços contratados como decorrência deste certame terão 
amparo legal e financeiro noorçamento de 2025 da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 10.302.0176.2.013.0000 e 10.302.0462.1.021.0000 e fonte: 
xxXXXXXXXX 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
1- Este Termo de Credenciamento tem as características de urna relação contratual para 
prestação de serviços; 

II- A empresa CREDENCIADA se obriga a manter na constância deste Terno todas as 
condições de habilitação exigidaspara a celebração do mesmo; 
[li -  A responsabilidade exclusiva e integral é da CREDENCIADA, pela utilização de 
pessoal, para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos nesta os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou 
comercial que mantiver com terceiros estranhos a este instrumento; 
IV- E proibido: 
a) - A prestação do (s) serviço (s) credenciado (s) em qualquer dependência de propriedade 
do CONTRATADO ou utilizada pelo Município, salvo nos casos das coletas efetuadas nas 
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unidades hospitalares, bem como, os serviços de Enfermeiro(a) e Tec. Eflfèrma9*kfi_A/ 
procedimentos especializados; 	 - v 
b) - Transferir os direitos e obrigações constantes neste Termo. 	 t : 

V- Os estabelecimentos devem comportar os atendimentos constantes na Proposta -  e 
Credenciamento, quando for o caso; VI - A regulação dos encaminhamentos para cada 
clínica ficará a critério cia Secretaria Municipal de Saúde (SMS); 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
O CONTRATADO, através da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), realizará fiscalização 
permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo (s) credenciado(s), sendo-lhes 
facultado o descredenciamento, mediante a verificação através de processo administrativo 
específico, com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa 
pela CREDENCIADA, o que não restringe a responsabilidade da mesma, no que diz respeito 
a sua atuação quanto a este Termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 
A CREDENCIADA ainda se obriga a: 
a)Mariter sempre atualizado o seu credenciamento junto ao Setor competente; 
b)Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços; 
c)Notificar o CONTRATADO de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao 
CONTRATADO, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas. 
dPrestar os serviços na forma ajustada; 
e)Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas de seus empregados; 
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciarriento; 
g)apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais, entre outros; 
h) permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, por escrito; 
fldisponibiltzar profissionais habilitados para a rea!izaçfio dos procedimentos; 
j)responsabilizar-se, tecnicamente, tanto na realização dos exames quanto na divulgação dos 

seus resultados 
k)abster-se de cobrar qualquer valor dos usuário, sob qualquer título ou _pretexto; 
I) Fornecer profissionar da área da saúde com inscrição no Conselho Regional da Categoria e 

com última anuidade paga. 
m)Declaração de ciência do Regimento Interno do Corpo Clínico por parte dos profissionais 
da área da saúde que prestarão serviço na unidade. 
n)Aceitação da escala de trabalho em regime de plantões proposta pela direção, 
previamente afixada em local definido com antecedência de 08 dias, sendo que, em 
eventual impossibilidade de elaboração da escala ou afixação da mesma, porforça maior, 
será dado seguimento à escala do mês anterior com ocupação dos mesmos dias da 
semana e horários. 
o}Na impossibilidade de comparecimento do profissionais da área da saúde previamente 
escalado, é de responsabilidade exclusiva da empresa a substituição do mesmo por outro 
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afl i aã* 
profissional que atenda às exigências anteriores após consentimento do cbenç-1 
médico. 

 p)Obrigatoriedade de comparecimento dos profissionais às reuniões agendadas 
diretoria com antecedência mínima de 15 dias e estabelecimento de multa para faltantes. 

q)Aceitaçâo da possibilidade de haver mudança do público alvo a ser atendido, ou seja, 
clínica médica ou pediatria, sem aviso prévio, a depender das necessidades do melhor 
andamento do serviço e do melhor acolhimento do usuário. 
r) Em caso excepcional de falta de um dos profissionais, o único profissional plantonista 
deverá atender ambos os públicos(clínica médica e pediatria) dando prioridade aos casos 
de maior risco de agravo à saúde, conforme acolhimento prévio, dentro dos limites de suas 
possibilidades, até que seja providenciado o segundo profissional. 
s) Declaração de ciência da existência de protocolos de atendimento médico na unidade e 
da obrigatoriedade de seguimentos dos mesmos, exceção feita aos casos em que existirem 
publicações mais recentes e reconhecidas pelas sociedades de especialistas de cada área 
de conhecimento. 

CLÁUSULA OITAVA -DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, a terceiros 
ou a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, 
ficando assegurado a CREDENCIADA o direito de regresso. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 
- À CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, na importância de até 10% 

(dez por cento) do valor global do contrato, pela execução irregular do contrato, e em caso 
de descumprimento das cláusulas contratuais e legislação atinente, salvo nos casos de 
cumprimento de prazo na entrega dos exames cuja multa será aplicada no percentual de 
0,25% por dia/hora de atraso. 

II - Em não se cumprindo a cláusula sétima alínea "q", será aplicada multa correspondente ao 
dobro do valor pago pelo 

plantão. 

Parágrafo Primeiro: Na eventual aplicação de multa, o seu quaritum será automaticamente 
descontado do valor a ser pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no 
todo ou em parte, a nenhumapessoa física ou jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, previstos nos artigos 137,138 e 139 da Lei Federal n° 14133/2O21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 
Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do 
CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo 
CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos 
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serviços. 
_hJ 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o áILIste 
bastando, para tanto, notificarpreviamente a Administração, com antecedência déi6T .7 
(quinze) dias. 

Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter 
a prestação do serviço peloprazo de até IS (quinze) dias, período em que a Administração 
convoca-lá novo credenciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 00 FORO: 
Fica eleita a Comarca de ARNEIROZ/CE como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presenteTermo de Contrato, recusando qualquer outra por mais 
privilegiada que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) 
vias iguais e rubricadas paratodos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

ARNEMOZ/CE, - de _________ de 20XX. 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
CPF: 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

CONTRATADO 
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